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Euro

R$ 5,575

Comercial, venda 
na  sexta-feira

CDB

13,66%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.302

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Julho/2022                   -0,68
Agosto/2022                 -0,36
Setembro/2022            -0,29
Outubro/2022                0,59
Novembro/2022            0,41

Dólar
Na  sexta-feira Últimos 

R$ 5,236
(- 2,16%)

2/janeiro 5,359

3/janeiro 5,422

4/janeiro                                   5,452

5/janeiro                                   5,352 

Ao ano

CDI

13,65%
2,13%
Nova York

Bolsas
Na sexta-feira

1,23%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

3/1               4/1 5/1  6/1

104.166 108.964

FGTS

Marinho recua sobre 
saque-aniversário

Ministro do Trabalho diz que ideia de eliminar benefício será discutida com Conselho Curador do fundo e centrais sindicais 

R
ecém-empossado minis-
tro do Trabalho, Luiz Ma-
rinho usou sua conta do 
Twitter, ontem, para ame-

nizar o que disse a respeito do 
saque-aniversário do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). Na quarta-feira, ele havia 
afirmado que a nova administra-
ção federal pretendia encerrar a 
modalidade. Na sua visão, o fun-
do tem dois objetivos: funcionar 
como uma base de investimen-
tos para habitação e constituir 
“a poupança do trabalhador pa-
ra socorrê-lo no momento da an-
gústia do desemprego”. 

“Quando se estimula, como 
fez esse irresponsável e crimi-
noso governo que terminou, sa-
car em todos os aniversários, 
quando o cidadão precisar dele 
(do FGTS), não terá”, disse Ma-
rinho, em entrevista ao jornal O 

Globo publicada na quarta-fei-
ra. Na postagem de ontem, en-
tretanto, o ministro disse que a 
manutenção ou não do saque-a-
niversário será objeto de amplo 
debate junto ao Conselho Cura-
dor do FGTS e às centrais sindi-
cais. “Nossa preocupação é com 
a proteção dos trabalhadores e 
trabalhadoras em caso de demis-
são e com a preservação da sua 
poupança”, afirmou.

O ministro não é o único que 
defende o fim dessa modalidade 
do FGTS. O presidente do Institu-
to Fundo de Garantia do Traba-
lhador, Mario Avelino, afirmou 
que o maior perdedor com o sa-
que-aniversário é o próprio tra-
balhador. Segundo ele, muitos 
acabam sacando o dinheiro sem 
real necessidade e, quando preci-
sam de fato dos recursos, no ca-
so de um desemprego, doença ou 
compra de um imóvel, não po-
dem mais fazer retiradas, e ficam 
com um saldo disponível menor.

Avelino ressalvou que vê pon-
tos positivos no saque-aniversá-
rio. Ele observou que, com a mo-
dalidade, o governo disponibili-
zou, nos últimos três anos, R$ 33 
bilhões para os trabalhadores. 
“Só no ano passado, foram saca-
dos R$ 12 bilhões. Esse dinheiro 
ajuda a movimentar a economia, 
porque as pessoas consomem 
mais”, observou. Outro ponto fa-
vorável é que a modalidade aju-
da os que estão com “a corda 
no pescoço”. “Ao invés de pagar 
juros absurdos aos bancos, en-
quanto o Fundo de Garantia es-
tá rendendo apenas 5% ao ano, o 
trabalhador acaba se livrando de 
uma dívida”, considerou. 

Carência

Todavia, ele ressalta os lados 
negativos da modalidade. “Duran-
te esses anos, muitos usaram o sa-
que-aniversário sem real necessi-
dade, utilizando o dinheiro como 
uma espécie de 14° salário. Ama-
nhã, o trabalhador é demitido e só 
vai poder sacar a multa, porque o 
saldo do fundo só poderá ser reti-
rado se ele mudar a modalidade 
para saque-demissão. Mas, para 
isso, há uma carência de dois anos. 
Ele vai ficar dois anos esperando 
para sacar aquele dinheiro.”

Segundo Avelino, o trabalha-
dor também perde na distribui-
ção anual de lucros do fundo, 

que são calculados com base no 
saldo do ano anterior. Como ele 
fez saques, vai ter menos dinhei-
ro para render na distribuição de 
lucro”, disse.

Para o presidente do institu-
to, existem formas mais vanta-
josas de utilizar o FGTS. Aveli-
no pontuou que, em 2021 fo-
ram sacados R$ 119 bilhões 
por demissões sem justa cau-
sa, aposentadorias, saques pa-
ra compra de imóvel, entre ou-
tros. Foram mais de R$ 65 bi-
lhões em investimentos na área 
de habitação e saneamento bá-
sico e infraestrutura. “Só em 
2021 foram investidos quase 
R$ 185 bilhões no mercado, 
e isso movimenta a indústria 
de construção, movimenta o 
comércio, gera mais emprego. 
Então, não haveria necessida-
de do saque anual.” 

Empréstimos

Mário Avelino chama a aten-
ção também para o empréstimo 
consignado, que tem como ga-
rantia o dinheiro do FGTS. Ape-
sar dos juros mais baixos, algu-
mas instituições exigem garan-
tia de cinco anos do saque-ani-
versário para liberar a operação. 
“Se o trabalhador for demitido 
logo depois, não vai poder sa-
car o dinheiro, e parte da quan-
tia já vai para a instituição finan-
ceira. Quem ganha é a institui-
ção”, alertou.

Segundo o presidente do ins-
tituto, vale lembrar que o FGTS 
é um fundo social para investir 
em habitação popular, sanea-
mento básico e infraestrutura. 
“A principal beneficiada com os 
investimentos é a população de 
baixa renda, que vai ter a opor-
tunidade de comprar um imó-
vel, pois o FGTS subsidia parte 
do custo”, explicou. 

Para Avelino, havendo o fim 
do saque aniversário, é impor-
tante que a carência de dois 
anos seja zerada de imediato. 
“Ou seja, se o trabalhador que 
estava no saque aniversário for 
demitido sem justa causa, que 
ele possa sacar de imediato o 
saldo do fundo”, sugeriu. “E, 
para os trabalhadores que fize-
ram o empréstimo consignado, 
que os contratos com as insti-
tuições financeiras sejam hon-
rados e sacados das contas dos 
trabalhadores conforme datas 
firmadas para quitar a dívida”, 
observou.

A especialista em direito e 
processo do trabalho Daniella 
Tavares ressaltou que, apesar 
da polêmica, o saque-aniver-
sário não é uma obrigatorie-
dade imposta na lei, mas uma 
opção do trabalhador. “Se o 
programa continuar, é impor-
tante ter um planejamento, 
para que cada trabalhador fa-
ça uso dos valores sacados 
parcialmente tendo ciência 
de que, em eventual dispensa 
sem justa causa — ou um mo-
mento em que mais precise de 
recursos —, não terá à dispo-
sição a totalidade dos valores 
depositados em sua conta vin-
culada”, disse. “É importante 
esclarecer, ainda, que o can-
celamento do saque-aniversá-
rio não terá qualquer impacto 
para os empregadores.”

 » FERNANDA STRICKLAND

O saque aniversário não é a 
única modalidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. A 
reserva do FGTS pode ser aces-
sada de formas diferentes pe-
lo beneficiário. De maneira ge-
ral, esse direito trabalhista po-
de ser sacado em momentos co-
mo demissão sem justa causa ou 
aposentadoria. Porém, pensan-
do em movimentar a economia e 
também apoiar os profissionais 
nas despesas ou outros proje-
tos, frequentemente, alguns sa-
ques extraordinários são libera-
dos pelo governo.

Todos os trabalhadores for-
mais, ou seja, aqueles que são 
contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), têm direito a uma 
conta do fundo. Além dos pro-
fissionais com carteira assina-
da, outros grupos se enqua-
dram entre os que têm direito 

ao benefício, como funcionários 
temporários, fixos, intermiten-
tes, trabalhadores rurais e safrei-
ros, atletas profissionais, jovens 
aprendizes e empregados do-
mésticos. Não possuem direito 
estagiários, freelancers e traba-
lhadores autônomos.

A cada mês, os empregadores 
precisam depositar uma quan-
tia equivalente a 8% do salário 
dos colaboradores em uma con-
ta na Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira respon-
sável por administrar o FGTS. 
A ideia é que esses recursos se-
jam utilizados em momentos 
de emergência como, por exem-
plo, em uma demissão sem jus-
ta causa. Nesse caso, o empre-
gador paga multa de 40% em 
cima do valor depositado pela 
empresa durante o período de 
vínculo empregatício.

O FGTS pode ser acionado 

pelos trabalhadores em diversos 
momentos, nos quais a reser-
va financeira pode ser essencial 
para a manutenção da qualida-
de de vida. De acordo com a Cai-
xa Econômica Federal, existem 
12 tipos de saque FGTS, sendo 
eles: saque extraordinário 2022; 
saque-rescisão; saque-aniversá-
rio; saque imediato; saque emer-
gencial; aposentadoria; doenças 
graves; e necessidade decorrente 
de desastre natural. Há também 
saque para dependentes em ra-
zão de falecimento do titular; sa-
que para uso habitacional; idade 
igual ou superior a 70 anos; pe-
ríodo de três anos fora do regi-
me de FGTS. 

Todas essas modalidades de 
saque estão disponíveis para os 
beneficiários do FGTS e as mais 
comuns são: saque-rescisão, sa-
que para uso habitacional, apo-
sentadoria e doenças graves. (FS)

Lei prevê 12 tipos de retirada

Nossa 
preocupação é 
com a proteção 
dos trabalhadores 
e trabalhadoras 
em caso de 
demissão e com 
a preservação da 
sua poupança”

Luiz Marinho, ministro 

do Trabalho e Emprego


